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EMPRESA MUNICIPAL DE URBANTZAçÃO DE RtO BRANCO - EMURB

COÍ{TRATO OE QUE FAZEM ENTRE SI, DE UM LAOO,

COMO CONTRATANTE, A EMPRESA MUNICIPAT DE

URBANIZAçÂO DE RIO BRANCO - EMURB, E DO
OUTRO, COMO CONTRATADA, A EMPRESA V. E K.

PATOMBO IMPORTAçÃO E EXPORTAçÃO LTDA, NA
FORMA ABAIXO:

coNTRATO N" 0125OO73 12024
PROCESSO ADMINISTRATIVO N9 327 /2023 - CPL O2IPMRB

PREGÃO ELETRÔNICO SRP N9. 253/2023
ATA DE REGTSTRO DE PREçOS Ne. 005/2024

Aos vinte e dois dias, do mês de fevereiro, do ano dois mil e vinte e quatro, a Empresa Municipal de

Urbanização de Rio Branco, Pessoa Jurídica de Dirêito Privado, CNPJ N". 04.518.601/(D01-41, com sede na

Rua Rio de Janeiro, n" 1292, Conj. Abraão Alab, Rio Branco - Acre - CEP 69.918-048, neste Município, neste

ato representada por seu Diretor Presidente José Assis Benvindo, sob o N' de CPF 2L5.76L.222-04, e Portador

da Cédula de ldentidade sob o N" 138826 SSP/AC, rêsidente e domicilíado nesta cidade, doravante

denominada simplesmente COI{TRATANTE, e do outro lado a empresa V. E K. PATOMBO IMPORTAçÂO E

EXPORTAçÃO LTDA, Pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita no CNPJ/MF sob o Ne 16.807.046/@02-38,

com sede na Avenida Rui Lino, Ne 200, Bairro Centro, CEP Ne 69.932-0@, Brasileia - AC, Telefone: (068) 3227-

7059 / (068) 99932-226L, e-mail: borseseborÊes8(ôsmail.com, neste ato representada pelo Sr. Vilcinei

Melgaço de Deus, CPF Ne 948.808.832-04, RG Ne 10156194 SSP/AC, residente e domiciliado neste município,

doravante denominada simplesmentê CONTRATADA, perante as testemunhas abaixo firmadas, pactuam o

presente contrato, decorrente do Pregão Eletrônico no 253/2023, homologado pela autoridade competente,

Íealizado nos termos da Lel Federal ne 13.303 de 3O/OOI?0L6, Lei Federal ne 10.520, de 7710712002, llei ne

8.078/1990 (Dispõe sobre a proteção do consumidor), Decreto Municipal ne 769 de 07/1112ú5, Decreto do

Municipal n'7L7, de 20 de julho de 2015, publicado no DOE n' 11.503, de 23 de julho de 2015, que

regulamenta o uso do Sistema de Registro de Preço, subsidiariamentê no que couber, a Lei ns 8.666/1993,

com suas alterações e legislação correlata, sujeitando-se às normas dos supramencionados diplomas legais,

mediante âs cláusulas e condições a seguir estabelecidas:

cúUSUIA PRIMEIRA - oBJETo

1. Constitui ob.ieto a contratação de pessoa jurídica, para o fornecimento de Equipamentos de Proteção

lndividual - EPI e Equipamentos de PÍotêção Coletiva - EPÇ para atender as necessidades desta Empresa

Municipal de Urbanização de Rio Branco - EMURB, de acordo com os quantitativos e especificações contidas

no Termo de Referência.

1.1. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão Eletrônico e seus anexos, à Ata de Registro de

Preços e à proposta vencedora, independente de transcrição.

1.2. Não será admitida à CONTRATADA na execução do contrato subcontratar objeto desta licitação,

permanecendo a ela a responsabilidade integral pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a

supervisão e coordenação das atividades, bem como responder perante a CONTRATANTE pelo rigoroso

cumprimento das obrigações contratuais correspondentê ao objeto. 
il:tcârlo o. mãti?il:,
DEUS-o48aO8A ttuss.8o3.3ro.

cúusulA sEGUÍ{DA - REGTME DE ExEcuçÃo 3204 ffif#f'
2.1. Os bens serão entregues sob a forma de execução indireta, no regime de preço unitário por itêm, pelo

critério de menor preço, nos locais indicados no Anexo ldo Edital.
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EMPRESA MUNTOPATDE URBANIZAçÃO DE RtO BRANCO- EMURB

2.2. A assinatura do presente instrumento contratual não obriga a EMURB a adquirir os quantitativos
previstos na Cláusula Terceira devendo adquirir de acordo com as necessidades operacionais.

cúusuLA TERcETRA - Do pREço, coNDrçÔEs oE PAGAMENTo E REAtUSTE

3.1. O pagamento será efetuado confoÍme regulamentação do Termo de Referência do Pregão Eletrônico de

Registro de Preços ns 25312023 e o velor atribuído individualmente pelo item adquirido será o seguinte:

ITEM UNID. QUANTIDADE
VALOR

UNITÁRIO

a

LUVA PARA OFICINA MECÂNICA, .

LUVA DE PROTEçÃO CONTRA CORTE

OE NíVEL MODERADO, COM

REVESTIMENTO DE DYNEMA E LYCRA:

5ENSAçÃO DE VENTILAçÃO E

CONFORTO; FORRO DE FIBRA NATURAL

QUE AJUDA A REDUZIR A FADIGA NA

MÃo, DANDo SENSAçÂo REIAXANTE.

REVESTIMENTO DE POLIURETANO E

FORRO COM FIBRAS COMBINADAS:

AUMENTA A SENSIBILIDADE TÁTIL;

AGARRE EXCELENTE EM AMBIENTES

SECOS; CONTROLE EFICAI EM

AMBIENTES MINIMAMENTE OLEOSOS;

MATERIAIS LAVÁVE15, PERMITTNDO

MAíOR DURABILIDADE.

TAMANHOS VARIADOS.

.slMtLAR AO CA Ne 18449*

PAR 50 R57,62 Rs 381,00

T2

MACACÂO CONJUGADO.

ÍAMANHOS: P, M, G, GG, XG.

*stM|LAR AO CA Ne 34t87*

UNID 50 Rs 13,99 Rs 699,s0

14

VESTIMENTA TIPO AVENTAL: AVENTAL

DE SEGURANÇA CONFECCIONADO EM

TREVIRA, COM TIRAS SOLDAOAS

EIETRONICAMENTE, SENDO UMA NO

PESCOÇO E DUAS NA CTNTURA COM

FIVELA PúsICA, ACABAMENTO NAs

TATERAIS POR SOLDA ELETRÔNICA.

U NID 10 Rs 29,79 Rs 297,90

\

A
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,ISIMILAR AO CA N9 37728*

27 CONE DE 75 CM RíGIDO REFLETIVO. UNID Rs 33,69 Rs 3.3s9,00

VALOR GI"OBAL,

RS

(quatÍo
4.737,40

setecentos

trinta e

rêãisl

mil,

e

sete

3.2. O adjudicatário deverá mencionar nâ respectiva Nota Fiscal/Fatura informações sobre os produtos, além

de mencionar as informações identificadoras da Licitação.

3.3. A nota fiscal/fatura deverá ser apresentâda com 05 (cinco) dias úteis de antecedência para os

procedimentos administrativos necessários à efetivação do pagamento. Não sendo aprovada pela

Administração, será devolvida à CONTRATADA para as necessárias correções, com as informações que

motivaram sua rejeição, reiniciando o prazo.

3.4. No ato de cada pagamento, o licitante deverá comprovar sua regularidade fiscal, previamente exigida no

edital de licitação.

3.5. Nenhum pagamento será efetuado à licitante enquânto pendente de liquidação, qualquer obrigação que

lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao plêito de

Íêajustamento de preços ou correção monetária (quando for o caso).

3.6. Ocorrendo atraso injustificado no pagamento, após vencimento da fatura, observado o prazo de 30

(trinta) dias previsto no art.40, alínea "a", inciso xlv, da Lei ne 8.666/93, desde que comprovada a

responsabilidade da Contratante, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua

apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que a mora serão

calculada à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediantê aplicação das

seguintes fórmulas:

l= (Txl10o)= l=í61100) _ l=0,00016438

365 36s

EM=lxNxVP,onde:
l= Índice de atualização financeira;

TX = Percentual da taxa de juros de mora anual;

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista pâra o pagamento ê a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela em atraso-

3.7. Caso haja multa por inadimplemento contratual, será adotado o seguinte procedimento:

l. A m ulta sêrá descontada do valor tota I do respectivo contrato;

ll. 5e o valor da multa for superior ao valor devido para entrega dos produtos, responderá o contratado pela

sua diferença a qual será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração, ou aindâ,

quando for o caso, cobrada judicialmente.

CúUSUTA QUARTA - oo REAJUSTE METG CO .í rÉúd'

,l

D€U5jr|e80 *E!D
aalzx
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4.1. Em conformidade com a legisíação vigente e, em espêcial com o estabelecido, nos casos de necessidade

de reaiuste, os mesmos serão feitos mediante a aplicação da variaçâo do índice de Preços ao Consumidor -
IPC-FIPE elaborado pela Fundação lnstituto de Pesquisas Econômicas da Universidade de São Paulo, e à vista

da aplicação da seguinte fórmula paramétrica:

R= Po.[(lPc] - 1l

lPCo

Onde:

R = parcela de reajuste;
p6 = prsço inicial do contrato no mês de referência dos preços ou preço do contrato no mês de âplicâção do

último reajuste;

IPC / lPCo = variação do IPC FIPE - índice de Preço ao Consumídor, ocorrida entre o mês de referência de
preços, ou o mês do último reajuste aplicado, e o mês de aplicâção do reajuste.

Mês de Íeferência dos preços:.ianeiro/2024.

cúusuu qUINTA . PRA;zo DE VIGÊNGIA €oNTBATO

5.1. O contrato terá a vigência da data da sua assinatura até o final do presente exercício financeiro, podendo

ser prorrogado por até 5 (cinco) anos nos termos do art. 71 da Lei Federâl ne 13.303/2016.

CúUSULA SETÍA. DA DESPESA

6.1. As despesas decorrentes do fornecimento dos produtos objeto desta licitação correrão por conta dos

recursos consignados no Programa de Trabalho:

01.017.501. 15.451.0106.2047.0000 (Manutenção da lnfraestrutura Urbana);

01.017.501. 15.451.0106.1346.0000 (Pavimentação de vias);

01.017.501.15.451.0106.2045.0000 (Manutenção da Administração dâ EMURB);

01.017.501.15.451.0106.2048.0000 (Manutenção do Sistema de Drenagem e Galerias da Cidade);

01.017.501.15.451.0106.1387.0000 (Ampliação do Sistema de Drenagens e Galêrias);

01.017.501. 15.451.0106. 1345.0000 (Pavimentação de Ramais);

01.017.501.15.451.0106.2346.0000 (Manutenção e Conservação de Ramais).

Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00.00.00 (Material de Consumo);

Fonte de Recursos: 1899 (Outros Recursos Vinculados).

cúUsUI.A sÉnMA. DA§ oBRIGAçÕEs DA CoNTRATANTE

7.1. São obrigaçóes da Contratante:

a) Receber o objeto no prazoe condições estabelecidas no Edital e seus ãnexos;

b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as

especificações constantes do Edital e da proposta para Íins de aceitação e recebimento definitivo;

c) comunicar à contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregulãridades verificadas no objeto

fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigidoi

d) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da contratada, através de comissão/servidor,

especialmente designado;

e) Efetuar o pagamento à contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma

estabelecidos no edital eseusanexos; lli§?o m
312(x
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EMPRESA MUNtCtPAt DE URBANTZAçÃO DE RtO BRANCO - EMURB

f) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela contratada com terceiros,

ainda que vinculados à execução do Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em

decorrência de ato da contratada e de seus empregados, prepostos ou subordinados.
g) A Administração realizará pesquisa de preços periodicamente, em prazo não superior a 180 (cento e

oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados em Ata.

CúUSUTA oIÍAvA - DAs oBRIGAçÕE5 DA CoNTMTADA

8.1. A contrãtada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua propostâ,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorÍentês dâ boa e perfeita execução do

objeto, e aindâ:

8.1.1. Possibilitar a entregâ do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local

constantes no Editale seus anexos, acompanhado de respectiva nota fiscal;

8.1.2. SubstituiÍ, reparaÍ ou corrigir, às suas expensas no prazo fixado neste termo de referência, o objeto

com avarias ou defeitos;

8.1.3. Comunicar à contratante, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas que antecedem a dâta da entrega, os

motivos gue impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

8.1.4. Manter, durante toda a exêcução do contrato, em compatibilidade com as obrigaçõês assumidas, todas

as condições de habilitaçâo ê qualificação exigidas na licitação;

8.1.5. lndicar preposto para representá-la durante a execução do contrato.

CúUsUtA NONA. DAS PEI{ALIDADES

9.1. comete infração administrativa, nos termos da Lei 13.303/2016 e d aLei LO.52O{2OO?, a contratada que:

a) lnexecutar total ou pârcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação;

b) Ensejar o retardamento da execução do objeto;

c) Fraudar na execução do contrato;

d) Comportar-se de modo inidôneo;

e) Cometer fraude fiscal;

f) Não mantiver a proposta.

9.2. A contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem anterior ficará sujeita, sem

prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

a) Advertência por faltas levês, assim entendidas aquelas quê não acarretem pre.iuÍzos siSnificativos para a

contratante;

b) Multa moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida,

até o limite de 30 (trlnta) dlas;

c) Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total

do objeto;

d) Em caso de inexecução parcial, a multa compensâtória, no mesmo percentual do subitem acima, será

aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;

e) Suspensão de licitar e impedimento de contrataÍ com a Administração pelo prazo não superior a 2 (dois)

anos;

fl lmpedimento de licitar e contratar com a EMURB, ou participar direta ou indiretamênte na execução do

contrato, nos termos do art. 37 §1e da Lei 13.303/16.

9.3. Também ficam sujeitas às penâlidades do art.83 da Lei ns L3.303/20L6,111, a contíatada que:

a) Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de

quaisquer tributos; X'fff.o,. ffiF
'3@ET*:Y A
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b) Tenha praticado atos ilÍcitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

c) Oemonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos
pÍaticados.

9.4. Equipara-se a contratado, o licitante vencedor do certame licitatório, mesmo antes da formalização do

contrato, sujeitando-se às mesmas penalidadês previstas nos arts. 82 a 84 da Lei ne 13.303/2016.

9.5. A aplicação de quaisquer das penalidades previstas, realizar-se-á em processo administrativo que

assegurará o contraditório e a ampla defesa à contratada, obsêrvando-se o procedimento previío na Lei n9

73.303/76, e a Lei ne 9.784199.

9.6. A autoridade competente, na âplicação das sanções, lêvará em consideração a gravidade da conduta do

infrator, o caráter educativo dâ pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da

proporcionalidade.

9.7. As penalidades serão obrigatoriamente registradas.

9.8. Quanto às sanções administrativas, aplicar-se-á ainda, o disposto no Decreto Municipal n' 1.727 /2074,
ressalvados os casos em que se exija penalidade especÍfica, e, no que couber as cláusulas previstas no art. 55

da Lei Federal ne 8.666/1993.

cúusuLA DÉcrMA - DA REscrsÂo

L0.1. A inexecução, total ou parcial, deste Contrato, por parte da CONTRATADA assegurará à CONTRATANTE

o dirêito de rêscisão nos têrmos do art. 77 da Lei Federal 8.666/93 e suas alterações, bem como nos casos

citados nos artigos 78 e 79 do mesmo diploma legal, sempre mediante notificação, assegurado o

contraditório e a ampla defesa.

cúusuLA DÉcrMA PRTME|RA - DtspostçÕEs soBRE A pRorEçÃo E TRANsMrssÂo DE TNFoRMAçÂo,

DADOS PE55OAI5 E/OU BASES DE DADOS

11.1. Previsão da aplicação da Lêi Federal ne 13.709/2018- Lei Geral de Proteção de Dados - LGP, mediante

a inclusão de cláusula na seguintê forma:

11.1.1. Da proteção e transmissão de informação, dados pessoais e/ou base de dados.

11.1.2. O tornecedor/contratado obriga-se ao dever de proteção, confidencialidade e sigilo de toda

informação, dados pessoais e/ou base de dados a gue tenha acesso, inclusive em razão de licenciamento ou

da operação dos programas/sistemas, nos termos da Lei Federal ne !0.709120].8, suas alterações e

regulamentações posteriores, durante o cumprimento do objeto da contÍatação.

11.1.3. O Fornecedor/Contratado obíiBa-se a implementar medidas técnicas e administrativas suficientes

visando a segurança, a pÍoteção, a confidencialidade e o sigilo de toda informação, dados pessoais e/ou base

de dados a que tenha acesso, a fim de evitar acessos não autorizados, acidentês, vazamentos acidentais ou

ilÍcitos que causem destruição, perda, âlteração, comunicação ou qualquer outra forma de tratamento não

previstos.

11.1.4. O Fornecedor/Contratado deve âssegurar-se de que todos os seus colaboradores, consultores e/ou

prestadores de serviços que, no exercício de suas atividades, tenham acesso e/ou conhecimento da

informação e/ou dos dados pessoais, respeitem o dêver de proteção, confidencialidade e sigilo.

11.1.5. o Fornecedor/contratado não poderá utilizar-se de informação, dados pessoais e/ou base de dados

a que tenha acesso, para fins distintos ao cumprimento do objeto deste instrumento contratual.

11.1.6. O Fornecedor/Contratado não poderá disponibilizar e/ou transmitir a terceiros, sem prévia

âutorização escrita, informação, dados pessoais e/ou base de dados a que tenha acesso em razão do

cumprimento do objeto deste instrumento contratual. 
il:fârl" *#[t:"'[l?il;
DEUS 94OE0E rur4d,ú
83204
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L7,7.7. O Fornêcedor/Contratado obriga-se a fornecer informação, dados pessoais e/ou base de dados
estritamente necessáríos quando da trânsmissão autorizada a terceiros, durante o cumprimento do objeto
deste instrumento contratual.

11.1.8. O Fornecedorrcontratado fica obrigado a devolver todos os documentos, registros e cópias que

contenham informação, dados pessoais e/ou base de dados a que tenha tido acesso durante a execução do

objeto deste instrumento contratual, no prazo de 30 (trinta) dias corridos contâdos da rescisão contratual,

restando autorizada a conservação apenas nas hipóteses legalmente previstas.

11.1.9. Ao Fornêcedor/Contratado não será permitido deter cópias ou bãckups, informação, dados pessoais

e/ou base de dados a que tenha tido acesso durante a execução do objeto deste Instrumento contratual.
11.1.9.1. O Fornecedor/Contratado deverá eliminar os dados pessoais a que tiver conhecimento ou posse em

razão do cumprimento do objeto deste instrumento contrâtual, tão logo não haja necessidade de realizar seu

tratamento.

11..1.10. O Fornecedor/Contratado deverá notificar, imediatamente, a Contratante no caso de perda parcial

ou total da informação, dados pessoais e/ou base de dados.

11.1.10.1. A notificação não eximírá o fornecedor/contratado das obrigações e/ou sanções que possam

incidir em razão da perda parcial ou total da informação, dados pessoais e/ou base de dados.

11.1.10.2. O Fornecedor/Contratado que descumprir os termos da Lei Federal ns 13.709/2018, suas

alterações e regulamentações posteriores, durante ou após a execução do objeto deste instrumento

contratual, fica obrigado a assumir total responsabilidade e o ressarcimento por todo e quâlquer dano e/ou
preiuízo ocorrido, incluindo sanções aplicadas pela autoridade competente.

11.1.11. O FoÍnecedor/Contratado fica obrigado a manter preposto para comunicação com a Contratante,

para os assuntos relacionados à Lei Federal nç L3.709/2OL8, suas alterações e reBulamêntações posteriores.

11.1.12. O dever de sigilo e confidencialidade, e as demais obrigações descritas na pÍesente cláusula,

permanecerão em vigor âpós a extinção das relações entre o Fornecedor/Contratado e a Contratante, bem

como, êntre o fornecedor/contratado e os seus colaboradores, subcontratados, consultores e/ou
prestadores de serviços, sob pena dãs sanções previstas na Lei Federal ne 73.709/20L8, suas alterações e

regulamentaçôes posteriores, salvo decisão judicial em contrário.

11.1.13. O não cumprimento de quaisquer das obrigações descritas nesta cláusula suieitará o
Fornecedor/ContÍatado a processo administrativo para apuração de responsabilidade e, consequentemente,

sanção, sem prejuÍzo de outras cominações cíveis e penais.

cúusuta DÉoMA SEGUNDA - DrspostçÔEs AÍ\ÍncoRRUpçÂo

12.1. Previsão da aplicação da Lei Fedêral ne !2.U6, de 1s de agosto de 2013, regulamentada pelo Decreto

Municipal ne 948 de 23 de julho de 2014, mêdiante a inclusão de cláusula na seguintê forma:

12.1.1. Na forma da Lei Federal ns 12.846/2OL3, regulamentada pelo Decreto Municipal ne 948/2014, para a

execução deste contrato, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer

que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto

através de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou não financeiras ou

benefícios de qualquer espécie que constituam prática ilegal ou de corrupção sob as leis de qualquer país,

seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, ou de outra forma que não relacionada a

este contrato, devendo garantir, ainda, que seus prepostos e colaboradores ajam da mesma forma e

observando sempre a legislação pertinente. 
#H?"".m.F;
oEuse.86o8 *ffiHI.

cúusutA DÉctMA TERGIRA - DA cEssÂo ou TRANSFERÊNCIA 81204

13.1. O presente contrato não poderá ser objeto de cessão ou transferência, no todo ou em parte.

Rua tuo de Janeirc, n" 1292, Conj. Abrúo Alab - Rio Bmnco - Acre CEP ó9.91&048 ^contator (68) 3227-ó510/ E-mail: licilacoescontralolar gnrail,q!!l

\



í-jI

EMPRESA MUÍiIICIPAI- DE URBANIZAçÃO DE RIO BRANCO. EMURB

cúUsUtA DÉoMA qUABTA . DA PUBtIcAçÃo Do coNTRATo
14.1. O CONTRATANTE providenciará a publicação resumida do presente instrumento e de seus aditamentos

no DOE, até o quinto dia útil do mês sêguinte âo de sue assinãturâ, parâ ocôrrêr no prazo de vinte diãs

daquela data, nos termos do parágrafo único do art.61 da Lei Federal ns 8.666/93.

cúusur.A DÉcrMA qurNTA - Dos rRrBUTos E DEspEsAs

15.1. Constituirá encargo exclusivo da CONTRATADA o pagamento de tributos, tarifas, emolumentos e

despesas decorrentes da formalização deste contrato e da execução de seu objeto.

cúusuu DÉclMA sExrA - DAs DrsposrçôEs cERArs

16.1. Nos casos omissos neste termo contratual, serão aplicados os díspositivos da Lei Federal ne 13.303/2016

e suas alterações posteriores e Lei Federâl ne 10.520, de 17l07l2OO2, Decreto Municipal ne 7L7|2OLS,

Decreto Municipal 769/2005, Decreto Municipal 1033/20L4 e Decrêto Municipal 1.127 /2014 e legislação

pertinente, além da Lei Federal 8.665/93 no que couber.

cúUsUI.A DÉCrMA sÉnMA - FoRo

17.1. O foro do presente contrato será o da Comarca de Rio Branco, Capital do Estado do Acre, excluído

qualquer outro. E, para firmeza e validade do que aqui ficou estipulado, lavra-se o presentê termo com 2
(duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado conforme, é assinado pelas partes contratantes e por

duas testemunhas que a tudo assistiram.

Rio Brenco - Acre, 22 de fêvereiro de 2024.

EN

TESTEMUNHAS:

1

I5 BENVINDO

DIR PRESIDENTE EMURB

CONTRATANTE

VILCINEI A§linâdo de íormà dieitàt

MELGACO DE Poí vlLclNFr MFr 6Âco
ot DEUS 94840643204

DEU5:948808832 Dàdos: 2024.02.22

04 11:38:52 {5'00'

vttctNEt MELGAçO DE DEUS

V. E K. PATOMBO IMPORTAçÂO E EXPORTAçÃO LTDA

CONTRATADO

z- ALAN Deú5 ó,uDtaDc E Aqi6do
cPFNe. 02q 150 4t2 a6cPF Ne. trf} 61G d{ ? -\q

RIO BRAIICO
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